NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – REGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 29/2014, que tem por objeto contratação de seguro total para frota de veículos da CODEVASF 2ª Superintendência Regional, estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

A CODEVASF é isenta de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras)?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional João Ferreira Gomes Neto, esclarece que:

Conforme informação da 2ª/GRA/UCB, com relação ao Questionamento 01, A CODEVASF não é 
Isenta de Pagamento do IOF (Imposto Sobre Operações Financeiras).
QUESTIONAMENTO 02:
No item 10. DA HABILITAÇÃO, subitem 10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica, letra g) exige a apresentação de "Prova de Regularidade, emitida pelo Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, que
ateste estar a licitante em dia com suas obrigações perante àquele órgão". Conforme documento anexo, o IRB não tem mais competência legal para emitir certidão de regularidade. A competência foi transferida para a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que é o órgão responsável pela fiscalização e regulação das operações de seguro, resseguro e cosseguro no Brasil. Sendo assim, peço a análise para exclusão do item ou desconsiderar esta certidão para habilitação?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional João Ferreira Gomes Neto, esclarece que:
Referente ao item 10 do edital. Sugerimos a secretaria de licitação 2ª/SL verificar a exigência contida no edital, pois no termo de referência no subitem 3.1.14 já não constava a redação mencionada abaixo.
QUESTIONAMENTO 03:
No item 15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, subitem 15.1. solicita que "A vigência da Apólice de Seguro será de 12 (doze) meses, a contar das 00h:00min (zero) horas do
dia seguinte a emissão e recebimento da nota de empenho, tendo eficácia legal no primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União". Contudo, conforme anexo, a
CIRCULAR SUSEP Nº 251, de 15 de abril de 2004, SEÇÃO II - DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE SEGURO OU DE SUA ALTERAÇÃO, Art. 5o, as apólices, os certificados de seguro e os endossos terão seu início e término de vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles indicadas. Assim, certa que a administração pública não pode descumprir normas legais do órgão regulador de seguros (SUSEP), solicito alteração deste item, ou aceitação das condições apresentadas?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional João Ferreira Gomes Neto, esclarece que:
Referente ao item 15, em atendimento a Circular SUSEP 306/2005, a fim de determinar o início e término da validade das garantias contratadas, conforme estabelecido no item 06 do ato normativo vigente da SUSEP, na administração pública somente poderá proceder após a devida emissão da nota de empenho, no qual será posterior a apresentação da proposta na licitação que ensejará a obrigação de contratar o seguro da frota em que definirá a emissão da apólice.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000698/2014-41.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

